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Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a União das Misericórdias 
Portuguesas - UMP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 12744/2022, de 24 de outubro de 2022, do Secretário de Estado do Trabalho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 212, de 3 de novembro de 2022, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de exten-
são do contrato coletivo entre a União das Misericórdias Portuguesas - UMP e o Sindicato dos Enfermeiros 
Portugueses - SEP e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 
2023, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do 
Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, 
cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral 
do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para o endere-
ço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

12 de julho de 2023 - A Diretora-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, Ana Couto de Olim.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a União das Misericórdias Portuguesas - UMP e o Sindicato dos Enfermeiros 
Portugueses - SEP e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 
2023, abrange as relações de trabalho entre as Santas Casas da Misericórdia representadas pela União das 
Misericórdias Portuguesas - UMP que exerçam a sua atividade no território do Continente e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes. 

As partes signatárias requereram a extensão do contrato coletivo às relações de trabalho entre as Santas 
Casas da Misericórdia representadas pela União das Misericórdias Portuguesas - UMP e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes, com exceção dos trabalhadores representados pela FNE - Federação Nacional da 
Educação, pelo Sindicato dos Técnicos Superiores de Diagnóstico e Terapêutica - SINDITE, pelo Sindicato 
dos Trabalhadores dos Transportes - SITRA, pelo Sindicato dos Enfermeiros - SE, pelo Sindicato Nacional 
dos Profissionais da Educação - SINAPE, pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, 
pelo Sindicato Nacional e Democrático dos Professores - SINDEP e pelo Sindicato dos Trabalhadores da 
Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos últimos elementos atualmente disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros 
de Pessoal, que se reporta ao ano de 2021. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de 
regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 6078 trabalhadores a tempo completo, excluindo 
os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 91,9 % são mulheres e 8,1 % são homens. De acordo com 
os dados da amostra, o estudo indica que para 5565 TCO (91,6 % do total) as remunerações devidas são supe-
riores às remunerações convencionais enquanto para 513 TCO (8,4 % do total) as remunerações devidas são 
inferiores às convencionais, dos quais 13,1 % são homens e 86,9 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,6 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores e de 5,7 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
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promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no leque salarial e que 
se assiste a uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial, 
conforme requerido, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores ao serviço das empresas filiadas na associação de empregadores e, no plano económico, o 
de aproximar as condições de concorrência entre as mesmas empresas.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
genérica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da convenção 
e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia 
do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a União das Misericórdias Portuguesas - UMP e o 
Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP e outros

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 
n.º 7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a União das Misericórdias Portuguesas - 
UMP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2023, são estendidas no território do Continente às relações de trabalho entre 
as Santas Casas da Misericórdia filiadas na União das Misericórdias Portuguesas - UMP e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2- A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados na 
FNE - Federação Nacional da Educação, no Sindicato dos Técnicos Superiores de Diagnóstico e Terapêutica 
- SINDITE, no Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes - SITRA, no Sindicato dos Enfermeiros - SE, 
no Sindicato Nacional dos Profissionais da Educação - SINAPE, no Sindicato dos Trabalhadores do Setor 
de Serviços - SITESE, no Sindicato Nacional e Democrático dos Professores - SINDEP e no Sindicato dos 
Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP.

3- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
4- As retribuições da tabela salarial inferiores à retribuição mínima mensal garantida apenas são objeto de 

extensão nas situações em que sejam superiores à retribuição mínima mensal garantida, em vigor, resultante 
de redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 

de agosto de 2023.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
dos Industriais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP e o SINDEL - 

Sindicato Nacional da Indústria e da Energia

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 12744/2022, de 24 de outubro de 2022, do Secretário de Estado do Trabalho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 212, de 3 de novembro de 2022, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão das 
alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Industriais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de 
Portugal - AIMMAP e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia, com publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2023, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral 
do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para o endere-
ço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

12 de julho de 2023 - A Diretora-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, Ana Couto de Olim.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Industriais Metalúrgicos, Metalomecânicos e 
Afins de Portugal - AIMMAP e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2023, abrangem no território nacional as 
relações de trabalho entre os empregadores que exerçam a atividade económica no setor metalúrgico, meta-
lomecânico, eletromecânico ou afins destes, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo, na mesma área geográfica 
e setor de atividade, às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos atualmente disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal 
de 2021. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 41 778 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 
praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 26,8 % são mulheres e 73,2 % são homens. De acordo com os 
dados da amostra, o estudo indica que para 19 940 TCO (47,7 % do total) as remunerações devidas são iguais 
ou superiores às remunerações convencionais enquanto para 21 838 TCO (52,3 % do total) as remunerações 
devidas são inferiores às convencionais, dos quais 34,4 % são mulheres e 65,6 % são homens. Quanto ao im-
pacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,1 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2,6 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na 
perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no leque 
salarial e uma diminuição das desigualdades.
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Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando que as anteriores extensões da convenção coletiva não são aplicáveis aos trabalhadores filia-
dos em sindicatos representados pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, 
Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, mantém-se na presente 
extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do pedido de extensão da 
convenção, que é posterior ao depósito da mesma, e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, 
com produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Industriais Metalúrgicos, 
Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho, 
n.º 7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Industriais 
Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria 
e da Energia, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2023, são estendi-
das no território do Continente às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de emprega-
dores outorgante que exerçam a atividade económica no setor metalúrgico, metalomecânico, eletromecânico 
ou afins destes e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não filiados na associação sindical outorgante.

2- A presente portaria não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindicatos representados pela Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Impren-
sa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2- A tabela salarial prevista na convenção produz efeitos à data da publicação da presente portaria.
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